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INDICAÇÃO nº 22/2018
Documento    /18
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Suzana Cardoso Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pela douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes o pedido:
a) Patrolamento e encascalhamento do brete do Aferidor
b) Patrolamento e encascalhamento do brete do Japeju
c) Patrolamento e encascalhamento do brete do Passo das Ovelhas
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação pois os bretes encontra-se intransitáveis por conta do desnível, devido à falta de patrolamento, além disso, os ônibus escolares  estão com dificuldade de trafegabilidade nas localidades pelas más condições em que se encontram, prejudicando o deslocamento de alunos  que dependem do ônibus escolar.
Uruguaiana,  09 de Março  de 2018. 
Ver.ª Suzana Cardoso Alves
Bancada do PRB
